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ANEXO E À RESOLUÇÃO CVM Nº 21, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021 

Itens 2.2. / 3.1. / 8.: data-base de 31 de março de 2026. 

Demais informações atualizadas à data de 31 de dezembro de 2025. 

 

1. Identificação das pessoas responsáveis pelo conteúdo do formulário: 

1.1. O Diretor responsável pela Administração da Carteira de Valores Mobiliários, Sr. Camilo 

Marcantonio Junior, e o Diretor Responsável pela implementação e cumprimento de regras, 

procedimentos e controles internos, Sr. Saulo Muniz Maia, declaram, por meio desta, que: 

 

a) reviram o formulário de referência objeto do Anexo E à Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 

2021; e 
 

b) o conjunto de informações nele contido é um retrato verdadeiro, preciso e completo da estrutura, dos 

negócios, das políticas e das práticas adotadas pela empresa. 

 

Rio de Janeiro, 31 de março de 2026. 

 

 

___________________________ 

Camilo Marcantonio Junior 

 

 

___________________________ 

Saulo Muniz Maia 

 

2. Histórico da Empresa: 

2.1. Breve histórico sobre a constituição da empresa:  

A sociedade foi criada em janeiro de 2013 para fins da prestação do serviço de gestão da carteira de 

fundos de investimento e carteiras administradas de pessoas físicas ou jurídicas. 

2.2. Descrever as mudanças relevantes pelas quais tenha passado a empresa nos últimos 5 (cinco) anos, 

incluindo: 

a) os principais eventos societários, tais como incorporações, fusões, cisões, alienações e aquisições de 

controle societário:  

Não houve mudanças societárias relevantes nos últimos 5 (cinco) anos. 

b) escopo das atividades:  

Não houve mudanças no escopo das atividades que, desde sua fundação, são voltadas exclusivamente à 

gestão de recursos de terceiros. Vale destacar que, em 03/05/2017, a sociedade passou a realizar a 

distribuição de cotas de fundo de investimento, considerada atividade-meio para a atividade-fim a qual 

se dedica de forma exclusiva. Em 12/03/2025, a sociedade deixou de realizar a atividade de distribuição 

de cotas de seus fundos de investimento. 
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c) recursos humanos e computacionais: 

Estações de Trabalho: 38 (trinta e oito) notebooks. 

 

Data Center: Armazenamento de arquivos e e-mail em nuvem (Microsoft 365). Os equipamentos da rede 

local encontram-se em sala apropriada, com controle de acesso, piso elevado, monitoramento via câmeras 

e nobreak redundante. 

 

Software Básico: Sistema Operacional Windows 11, garantia de atualização automática via Windows 

Update, Microsoft 365. 

 

Acesso à Internet: 2 (dois) links dedicados de 200 Mb, com garantia de banda e IP Fixo. Adicionalmente, 

há um terceiro link de internet via modem 5G Intelbras, utilizando um chip de dados de operadora 

contratada. 

 

Telefonia: VoIP em nuvem com gravação de ligações. 

 

Segurança: Possui firewall, filtro de e-mail anti-spam e antivírus com gerenciamento centralizado, 

garantindo a atualização de vacinas em tempo real. Adicionalmente, possuímos serviços de NOC e SOC 

realizado por empresa terceirizada. 

 

Semestralmente, são realizados testes para verificação de segurança e vulnerabilidade dos sistemas. 

d) regras, políticas, procedimentos e controles internos:  

(i) Código de Ética e Conduta;  

(ii) Manual de Compliance;  

(iii) Política de Prevenção à Lavagem de Dinheiro, ao Financiamento do Terrorismo e ao 

Financiamento da Proliferação de Armas de Destruição em Massa;  

(iv) Plano de Continuidade de Negócios;  

(v) Política de Exercício de Direito de Voto em Assembleia;  

(vi) Política de Gestão de Riscos; 

(vii) Política de Decisão de Investimentos e de Seleção e Alocação de Ativos;  

(viii) Política de Seleção, Contratação e Monitoramento de Prestadores de Serviço;  

(ix) Política de Investimentos Próprios;  

(x) Política de Rateio e Divisão de Ordens;  

(xi) Política de Segurança da Informação e Segurança Cibernética;  

(xii) Política de Certificação e Manutenção da Base de Dados;   

(xiii) Política de Privacidade, Proteção de Dados e Condições de Uso; 

(xiv) Política de Concessão de Cartas de Apresentação ANBIMA; 

(xv) Política de Apreçamento de Ativos; e 

(xvi) Manual de Regras e Procedimentos para Análise de Perfil do Investidor. 

3. Recursos Humanos:  

3.1. Descrever os recursos humanos da empresa, fornecendo as seguintes informações: 

a) número de sócios: 14 

b) número de empregados: 15 em regime de CLT e 2 estagiários 
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c) número de terceirizados: 0 

d) lista das pessoas naturais que são registradas na CVM como administradores de carteiras de valores 

mobiliários e atuam exclusivamente como prepostos, empregados ou sócios da empresa:  

Camilo Marcantonio Junior (CPF: 978.145.710-49) 

4. Auditores:  

4.1. Em relação aos auditores independentes, indicar, se houver: 

a) nome empresarial: N/A 

b) data de contratação dos serviços: N/A 

c) descrição dos serviços contratados: N/A 

5. Resiliência Financeira: 

5.1. Com base nas demonstrações financeiras, ateste: 

a) se a receita em decorrência de taxas com bases fixas a que se refere o item 9.2.a é suficiente para cobrir 

os custos e os investimentos da empresa com a atividade de administração de carteira de valores 

mobiliários:  

Atestamos que a receita auferida no ano de 2025, em decorrência de taxas com bases fixas a que se refere 

o item 9.2.a, é suficiente para cobrir os custos e os investimentos da empresa com a atividade de 

administração de carteira de valores mobiliários. 

b) se o patrimônio líquido da empresa representava mais do que 0,02% dos recursos financeiros sob 

administração de que trata o item 6.3.c e mais do que R$ 300.000,00 (trezentos mil reais): 

Adicionalmente, atestamos que o patrimônio líquido da empresa, em 31/12/2025, representava menos 

que 0,02% dos recursos financeiros sob administração de que trata o item 6.3.c e menos do que R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais). Houve distribuição de lucros para os sócios em decorrência dos efeitos 

da lei nº 15.270/2025. 

5.2. Demonstrações financeiras e relatório de que trata o § 5º do art. 1º desta Resolução:  

N/A  

6. Escopo das Atividades: 

6.1. Descrever detalhadamente as atividades desenvolvidas pela empresa, indicando, no mínimo: 

a) tipos e características dos serviços prestados (gestão discricionária, planejamento patrimonial, 

controladoria, tesouraria, etc.) 

Gestão discricionária.  

b) tipos e características dos produtos administrados ou geridos (fundos de investimento, fundos de 

investimento em participação, fundos de investimento imobiliário, fundos de investimento em direitos 

creditórios, fundos de índice, clubes de investimento, carteiras administradas etc.): 

Fundos de investimento, carteiras administradas e fundo de investimento em participação em infraestrutura. 

c) tipos de valores mobiliários objeto de administração e gestão: 

Os valores mobiliários, objeto de gestão, são: ações, títulos públicos, debêntures, derivativos, títulos de 

renda fixa e cotas em fundos de investimentos. 

d) se atua na distribuição de cotas de fundos de investimento de que seja administrador ou gestor: 

Não. 

6.2. Descrever resumidamente outras atividades desenvolvidas pela empresa que não sejam de 

administração de carteiras de valores mobiliários, destacando: 

a) os potenciais conflitos de interesses existentes entre tais atividades:  

Docusign Envelope ID: DC6D6BE9-C180-4802-9934-6C3B0EDB14A8



 

4 

 

Considerando que, em 12/03/2025, a sociedade deixou de realizar a atividade de distribuição de cotas de 

seus fundos de investimento, atualmente a empresa dedica-se com exclusividade à atividade de gestão 

profissional de recursos de terceiros.  

b) informações sobre as atividades exercidas por sociedades controladoras, controladas, coligadas e sob 

controle comum ao administrador e os potenciais conflitos de interesses existentes entre tais atividades: 

N/A 

6.3. Descrever o perfil dos investidores de fundos1 e carteiras administradas geridos pela empresa, 

fornecendo as seguintes informações: 

a) número de investidores (total e dividido entre fundos e carteiras destinados a investidores qualificados 

e não qualificados):  

Total: 5.754 

Fundos e carteiras destinados a investidores qualificados: 25 

Fundos e carteiras destinados a investidores não qualificados: 5.729 

b) número de investidores, dividido por:  

(i) pessoas naturais: 24 

(ii) pessoas jurídicas (não financeiras ou institucionais): 1 

(iii) instituições financeiras: 0 

(iv) entidades abertas de previdência complementar: 0 

(v) entidades fechadas de previdência complementar: 0 

(vi) regimes próprios de previdência social: 0 

(vii) seguradoras: 0 

(viii) sociedades de capitalização e de arrendamento mercantil: 0 

(ix) clubes de investimento: 0 

(x) fundos de investimento: 56 

(xi) investidores não residentes: 0 

(xii) outros (especificar): 5.673 investidores conta e ordem em fundos e carteiras destinados a 

investidores não qualificados 

c) recursos financeiros sob administração (total e dividido entre fundos e carteiras destinados a 

investidores qualificados e não qualificados):  

Total: R$ 2.984.583.790,35 

Fundos e carteiras destinados a investidores qualificados: R$ 2.068.228.300,47 

Fundos e carteiras destinados a investidores não qualificados: R$ 916.355.489,88 

d) recursos financeiros sob administração aplicados em ativos financeiros no exterior:  

R$ 126.529.495,15 

e) recursos financeiros sob administração de cada um dos 10 (dez) maiores clientes (não é necessário 

identificar os nomes):  

01 - R$ 1.725.047.891,81 

02 - R$ 173.834.556,47 

03 - R$ 117.045.240,36 

04 - R$ 111.898.295,09 

05 - R$ 70.298.018,44 

06 - R$ 65.891.799,10 

 
1 Se for o caso, fornecer informações apenas dos investidores dos fundos feeders, e não do fundo master. 
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07 - R$ 55.087.736,48 

08 - R$ 42.458.190,19 

09 - R$ 36.183.421,45 

10 - R$ 23.097.693,93 

f) recursos financeiros sob administração, dividido entre investidores: 

(i) pessoas naturais: R$ 590.583.263,74 

(ii) pessoas jurídicas (não financeiras ou institucionais): R$ 1.725.047.891,81 

(iii) instituições financeiras: 0 

(iv) entidades abertas de previdência complementar: 0 

(v) entidades fechadas de previdência complementar: 0 

(vi) regimes próprios de previdência social: 0 

(vii) seguradoras: 0 

(viii) sociedades de capitalização e de arrendamento mercantil: 0 

(ix) clubes de investimento: 0 

(x) fundos de investimento: R$ 307.883.507,52 

(xi) investidores não residentes: 0 

(xii) outros (especificar): R$ 361.069.127,28 de investidores conta e ordem 

6.4. Fornecer o valor dos recursos financeiros sob administração, dividido entre: 

a) ações: R$ 1.002.998.328,40 

b) debêntures e outros títulos de renda fixa emitidos por pessoas jurídicas não financeiras: 0 

c) títulos de renda fixa emitidos por pessoas jurídicas financeiras: R$ 337.950.087,95 

d) cotas de fundos de investimento em ações: R$ 1.262.457.638,47 

e) cotas de fundos de investimento em participações: R$ 197.059.983,85 

f) cotas de fundos de investimento imobiliário: 0 

g) cotas de fundos de investimento em direitos creditórios: R$ 59.809.201,25 

h) cotas de fundos de investimento em renda fixa: 0 

i) cotas de outros fundos de investimento: R$ 117.924.164,06 

j) derivativos (valor de mercado): 0 

k) outros valores mobiliários: 0 

l) títulos públicos: 0 

m) outros ativos: R$ 6.384.386,37 

6.5. Descrever o perfil dos gestores de recursos das carteiras de valores mobiliários nas quais o 

administrador exerce atividades de administração fiduciária: 

N/A 

6.6. Fornecer outras informações que a empresa julgue relevantes: 

N/A 

7. Grupo Econômico:  

7.1. Descrever o grupo econômico em que se insere a empresa, indicando: 

a) controladores diretos e indiretos:  

A sociedade é controlada diretamente pelo Sr. Camilo Marcantonio Junior. 

b) controladas e coligadas: 

A empresa não possui controladas ou coligadas.  

c) participações da empresa em sociedades do grupo: 

N/A 
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d) participações de sociedades do grupo na empresa: 

N/A 

e) sociedades sob controle comum: 

Inexistem sociedades sob controle comum. 

7.2. Caso a empresa deseje, inserir organograma do grupo econômico em que se insere a empresa, desde 

que compatível com as informações apresentadas no item 7.1.: 

N/A. 

8. Estrutura operacional e administrativa: 

8.1. Descrever a estrutura administrativa da empresa, conforme estabelecido no seu contrato ou estatuto 

social e regimento interno, identificando:  

a) atribuições de cada órgão, comitê e departamento técnico: 

A Administração da sociedade é exercida pelos administradores sócios (Camilo Marcantonio Junior, 

Jéssica Ferreira de Aragão e Saulo Muniz Maia), aos quais caberá a representação e a prática dos atos 

necessários e convenientes à gestão dos negócios que envolvam, direta ou indiretamente, a sociedade e 

seus interesses. 

 

A representação da sociedade poderá ser realizada pelo Administrador Camilo Marcantonio Junior em 

conjunto com outro Administrador, individualmente pelo Administrador Camilo Marcantonio Junior ou 

por procurador em conjunto com um dos Administradores. 

 

Ao Comitê de Investimentos cabe a decisão sobre a estratégia de alocação e sobre a seleção dos ativos e 

a gestão e controle de liquidez dos veículos de investimento não exclusivos e/ou não restritos geridos 

pela sociedade. 

  

Ao Comitê de Risco cabe identificar, monitorar, acompanhar e mitigar possíveis riscos, tais como Risco 

de Liquidez, Risco de Concentração, Risco de Crédito/Contraparte, Risco de Mercado/Preço e outros aos 

quais as carteiras podem se encontrar expostas.  

 

Ao Comitê de Compliance cabe definir os princípios éticos a serem observados por todos os 

colaboradores, constantes do Manual de Compliance ou de outros documentos que vierem a ser 

produzidos para este fim, elaborando sua revisão periódica; apreciar todos os casos que cheguem ao seu 

conhecimento sobre o potencial descumprimento dos preceitos éticos e de compliance previstos no 

Manual de Compliance ou nos demais documentos da sociedade e apreciar e analisar situações não 

previstas; garantir o sigilo de eventuais denunciantes de delitos ou infrações, mesmo quando estes não 

solicitarem, exceto nos casos de necessidade de testemunho judicial; aprovar as políticas e manuais 

produzidos pela sociedade no que se refere aos assuntos de compliance e ética; e definir e aplicar 

eventuais sanções aos colaboradores. 

b) em relação aos comitês, sua composição, frequência com que são realizadas suas reuniões e a forma 

como são registradas suas decisões: 

O Comitê de Investimento (gestão/alocação) é presidido pelo Diretor de Gestão, Camilo Marcantonio 

Junior, e composto pela Diretora de Risco, Jéssica Ferreira de Aragão e pelos Analistas de Investimentos 
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Ruan Alves Pires, Pedro Baptista da Rocha Deus, Felipe Hatem, Edward Michael Brady e Pedro Fischel 

Derbander. Reúne-se semanalmente, ou sempre que necessário. As atas de reunião e documentos 

utilizados pelo referido comitê são arquivados, em meio físico ou digital, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) 

anos. 

 

O Comitê de Risco reúne-se semanalmente, ou em períodos menores, quando necessário, e é formado 

pela Diretora de Risco, pelo Diretor de Gestão e por membros selecionados das respectivas equipes. As 

atas de reunião e documentos utilizados pelo referido comitê são arquivados, em meio físico ou digital, 

pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos. 

 

O Comitê de Compliance reúne-se semestralmente ou em períodos menores, quando necessário, e é 

formado pelo Diretor de Compliance e PLD, Saulo Muniz Maia, pelo Diretor de Gestão e membros 

selecionados das respectivas equipes. As atas das reuniões e documentos utilizados pelo referido Comitê 

são arquivadas, em meio físico ou digital, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos. 

c) em relação aos membros da diretoria, suas atribuições e poderes individuais: 

A gestão de recursos de terceiros está sob a supervisão direta e responsabilidade do sócio e administrador 

Sr. Camilo Marcantonio Junior, devidamente habilitado pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM, 

na qualidade de Diretor de Gestão.  

 

A responsabilidade pelas atividades de gestão de risco é atribuída à sócia e administradora Sra. Jéssica 

Ferreira Aragão, na qualidade de Diretora de Risco. 

 

A responsabilidade pela gestão das atividades de suporte da gestora, bem como pelo cumprimento de 

regras, políticas, procedimentos e controles internos e pelo cumprimento das normas relativas à Política 

de Prevenção à Lavagem de Dinheiro, ao Financiamento do Terrorismo e ao Financiamento da 

Proliferação de Armas de Destruição em Massa, adotada pela sociedade, é atribuída ao sócio e 

administrador Sr. Saulo Muniz Maia, na qualidade de Diretor de Compliance e PLD. 

8.2. Caso a empresa deseje, inserir organograma da estrutura administrativa da empresa, desde que 

compatível com as informações apresentadas no item 8.1.: 

N/A. 

8.3. Em relação a cada um dos diretores de que tratam os itens 8.4, 8.5, 8.6 e 8.7 e dos membros de 

comitês da empresa relevantes para a atividade de administração de carteiras de valores mobiliários, 

indicar, em forma de tabela: 

Nome: Camilo Marcantonio Junior 

Idade: 44 

Profissão: Engenheiro  

CPF: 978.145.710-49 

Cargo Ocupado: Diretor de Gestão 

Data da Posse: 24/07/2015 

Prazo do Mandato: Indeterminado 

Outros Cargos ou Funções Exercidos na Empresa: Membro do Comitê de Investimentos, Membro do 

Comitê de Compliance e Membro do Comitê de Risco 

Nome: Jéssica Ferreira de Aragão 
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Idade: 33 

Profissão: Engenheira 

CPF: 140.447.867-12 

Cargo Ocupado: Diretora de Risco  

Data da Posse: 04/04/2023 

Prazo do Mandato: Indeterminado 

Outros Cargos ou Funções Exercidos na Empresa: Membro do Comitê de Investimentos e Membro do 

Comitê de Risco 

Nome: Felipe Hatem 

Idade: 35 

Profissão: Engenheiro 

CPF: 139.836.057-02 

Cargo Ocupado: Analista de Investimentos 

Data da Posse: 04/04/2023 

Prazo do Mandato: Indeterminado 

Outros Cargos ou Funções Exercidos na Empresa: Membro do Comitê de Investimentos, Membro do 

Comitê de Risco e Membro do Comitê de Compliance 

Nome: Ruan Alves Pires 

Idade: 32 

Profissão: Engenheiro 

CPF: 143.957.877-03 

Cargo Ocupado: Analista de Investimentos 

Data da Posse: 01/10/2015 

Prazo do Mandato: Indeterminado 

Outros Cargos ou Funções Exercidos na Empresa: Membro do Comitê de Investimentos e Membro do 

Comitê de Risco 

Nome: Edward Michael Brady 

Idade: 39 

Profissão: Empresário 

CPF: 062.966.757-80 

Cargo Ocupado: Analista de Investimentos 

Data da Posse: 12/03/2025 

Prazo do Mandato: Indeterminado 

Outros Cargos ou Funções Exercidos na Empresa: Membro do Comitê de Investimentos 

Nome: Pedro Baptista da Rocha Deus 

Idade: 32 

Profissão: Analista 

CPF: 146.355.107-00 

Cargo Ocupado: Analista de Investimentos 

Data da Posse: 01/02/2018 

Prazo do Mandato: Indeterminado 

Outros Cargos ou Funções Exercidos na Empresa: Membro do Comitê de Investimentos 

Nome: Pedro Fischel Derbander 
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Idade: 34 

Profissão: Economista 

CPF: 142.980.567-67 

Cargo Ocupado: Analista de Investimentos 

Data da Posse: 15/02/2019 

Prazo do Mandato: Indeterminado 

Outros Cargos ou Funções Exercidos na Empresa: Membro do Comitê de Investimentos 

Nome: Saulo Muniz Maia 

Idade: 43 

Profissão: Economista 

CPF: 092.964.747-52 

Cargo Ocupado: Diretor de Compliance e PLD 

Data da Posse: 04/04/2023 

Prazo do Mandato: Indeterminado 

Outros Cargos ou Funções Exercidos na Empresa: Membro do Comitê de Compliance 

8.4. Em relação aos diretores responsáveis pela administração de carteiras de valores mobiliários, 

fornecer: 

(i) cursos concluídos: Engenharia Eletrônica (Instituto Militar de Engenharia), MBA (Harvard Business 

School) 

(ii) aprovação em exame de certificação profissional: CGA e CGE  

(iii) principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando: 

Nome da Empresa: Charles River Administradora de Recursos Financeiros Ltda. 

Cargo e funções inerentes ao cargo: Diretor de Gestão responsável pela atividade de gestão profissional 

de recursos de terceiros. 

Atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram: Gestão profissional de recursos de 

terceiros. 

Datas de entrada e saída do cargo: 24/07/2015 até hoje. 

8.5. Em relação ao diretor responsável pela implementação e cumprimento de regras, políticas, 

procedimentos e controles internos, fornecer currículo, contendo as seguintes informações: 

(i) cursos concluídos: Economia (UFF), Pós-Graduação em Mercado de Capitais (UNESA), Mestrado 

em Economia (IBMEC). 

(ii) aprovação em exame de certificação profissional (opcional): CCSA, CPPD e CPA-20. 

(iii) principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando:  

Nome da Empresa: Charles River Administradora de Recursos Financeiros Ltda. 

Cargo e funções inerentes ao cargo: Diretor de Compliance e PLD. 

Atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram: Gestão profissional de recursos de 

terceiros 

Datas de entrada e saída do cargo: 04/04/2023 até hoje. 

Nome da Empresa: Charles River Administradora de Recursos Financeiros Ltda. 

Cargo e funções inerentes ao cargo: Diretor sem designação específica 

Atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram: Gestão profissional de recursos de 

terceiros. 

Datas de entrada e saída do cargo: 10/03/2022 até 03/04/2023. 

Nome da Empresa: Fundação REFER (Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social) 

Cargo e funções inerentes ao cargo: Gerente de Risco e Compliance /DPO 
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Atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram: Gestão de previdência complementar 

fechada. 

Datas de entrada e saída do cargo: 03/08/2020 até 11/02/2022. 

8.6. Em relação ao diretor responsável pela gestão de risco, caso não seja a mesma pessoa indicada no 

item anterior, fornecer currículo, contendo as seguintes informações:  

(i) cursos concluídos: Engenharia de Produção (UFF) 

(ii) aprovação em exame de certificação profissional: CFA 

(iii) principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando:  

Nome da Empresa: Charles River Administradora de Recursos Financeiros Ltda. 

Cargo e funções inerentes ao cargo: Diretora de Risco 

Atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram: Gestão profissional de recursos de 

terceiros 

Datas de entrada e saída do cargo: 04/04/2023 até hoje. 

Nome da Empresa: Charles River Administradora de Recursos Financeiros Ltda. 

Cargo e funções inerentes ao cargo: Analista de Risco 

Atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram: Gestão profissional de recursos de 

terceiros 

Datas de entrada e saída do cargo: 01/07/2022 até 03/04/2023. 

Nome da Empresa: Charles River Administradora de Recursos Financeiros Ltda. 

Cargo e funções inerentes ao cargo: Analista 

Atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram: Gestão profissional de recursos de 

terceiros 

Datas de entrada e saída do cargo: 02/01/2019 até 30/06/2022. 

8.7. Em relação ao diretor responsável pela atividade de distribuição de cotas de fundos de investimento, 

caso não seja a mesma pessoa indicada no item 8.4, fornecer currículo, contendo as seguintes 

informações:  

(i) cursos concluídos: N/A  

(ii) aprovação em exame de certificação profissional: N/A 

(iii) principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando: 

Nome da Empresa: N/A  

Cargo e funções inerentes ao cargo: N/A  

Atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram: N/A  

Datas de entrada e saída do cargo: N/A  

8.8. Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a gestão de recursos, incluindo: 

a) quantidade de profissionais: 

19 

b) natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes: 

Análise de títulos e valores mobiliários disponíveis para negociação no âmbito do mercado financeiro e 

de capitais, seleção de ativos para composição das carteiras sob gestão e tomada de decisão de 

investimentos e desinvestimentos. 

c) os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos: 
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Ao ser identificada uma oportunidade de investimento, esta é submetida a uma avaliação visando à 

verificação do seu enquadramento nas características e parâmetros pré-estabelecidos de risco, 

concentração (individual e setorial) e liquidez. Após esse teste é decidido o volume da posição no 

portfólio, buscando a maximização da relação risco/retorno. 

 

Realizado o investimento, este passa a ser monitorado a fim de validar as premissas originais e o reflexo 

da posição no portfólio. Para tanto, a equipe acompanha o noticiário, fatos relevantes das empresas 

investidas, informações setoriais e da economia em geral. 

 

Em relação aos veículos de investimento não exclusivos e/ou não restritos, ao menos uma vez por semana, 

a equipe de Gestão se reúne para discutir o portfólio atual e novas ideias e oportunidades de investimento. 

A tomada de decisão deve observar as deliberações e estratégias definidas na reunião, cujas atas são 

circuladas à equipe e arquivadas eletronicamente na rede da instituição. 

 

Com relação à gestão de veículos de investimento exclusivos e/ou restritos, que não contam com Comitê 

de Investimentos, a equipe de Gestão reúne-se sempre que surgem novas oportunidades de investimento 

e para discutir o portfólio atual, este último, no mínimo, mensalmente. As análises e estudos que 

fundamentam as decisões a serem tomadas pelo Diretor de Gestão são registradas e ficam arquivadas 

eletronicamente na rede da instituição. 

 

A equipe de Gestão monitora continuamente o portfólio a fim de verificar o enquadramento das posições 

adotadas, realizando a sua adequação sempre que se fizer necessário. 
 

Como sistemas de informação, a equipe acessa serviços contratados de broadcast de notícias da Agência 

Estado (Broadcast), Capital IQ e terminal de dados Bloomberg. 

8.9. Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a verificação do permanente atendimento às 

normas legais e regulamentares aplicáveis à atividade e para a fiscalização dos serviços prestados pelos 

terceiros contratados, incluindo: 

a) quantidade de profissionais: 

02 

b) natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes: 

Elaboração, implementação e monitoramento do efetivo cumprimento das rotinas e procedimentos 

internos visando à mitigação dos riscos inerentes à atividade desenvolvida pela sociedade, bem como o 

integral atendimento à legislação e às normas regulamentares aplicáveis a esta atividade, sempre 

observando as melhores práticas adotadas pelo mercado. 

c) os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos: 

As rotinas e procedimentos envolvidos encontram-se descritos de forma detalhada no Manual de 

Compliance disponível no sítio eletrônico da sociedade. 

d) a forma como a empresa garante a independência do trabalho executado pelo setor: 

A área de Compliance é coordenada pelo Diretor de Compliance e PLD, o qual possui total independência 

e autonomia para o exercício das suas funções e tomada de decisão na sua esfera de atuação. 

8.10. Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a gestão de riscos, incluindo:  

a) quantidade de profissionais: 

01 
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b) natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes: 

Monitoramento do enquadramento das operações efetuadas nos limites definidos na Política de Gestão 

de Riscos da sociedade, disponível em seu sítio eletrônico, análise dos riscos inerentes às operações 

pretendidas, checagem das ordens emitidas. 

c) os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos: 

Sistema de gestão de riscos desenvolvido internamente, sendo observadas as rotinas definidas na Política 

de Gestão de Riscos da sociedade. 

d) a forma como a empresa garante a independência do trabalho executado pelo setor: 

A área de risco possui total independência para o desempenho das suas funções e tomada de decisão na 

sua esfera de atuação, sem qualquer subordinação às áreas de investimentos da sociedade. 
 

A Diretora de Risco tem a prerrogativa de zerar operações que extrapolem os limites pré-estabelecidos, 

caso a equipe de Gestão não adote as devidas providências para enquadramento dos fundos no prazo 

definido na Política de Gestão de Riscos da sociedade. Sem prejuízo, a equipe de Risco tem autonomia e 

autoridade para questionar os riscos assumidos nas operações realizadas pela sociedade, ainda que estas 

não acarretem o desenquadramento da carteira.  
 

Neste sentido, a Diretora de Risco atuará em conjunto com o Diretor de Gestão, possibilitando o 

monitoramento ex-ante de novas posições e permitindo a preparação de medidas a serem tomadas caso 

o desenquadramento seja confirmado.  

8.11. Fornecer informações sobre a estrutura mantida para as atividades de tesouraria, de controle e 

processamento de ativos e da escrituração de cotas, incluindo: 

a) quantidade de profissionais: N/A 

b) os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos: N/A 

c) a indicação de um responsável pela área e descrição de sua experiência na atividade: N/A 

8.12. Fornecer informações sobre a área responsável pela distribuição de cotas de fundos de investimento, 

incluindo: 

a) quantidade de profissionais: 

N/A 

b) natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes: 

N/A  

c) programa de treinamento dos profissionais envolvidos na distribuição de cotas: 

N/A  

d) infraestrutura disponível, contendo relação discriminada dos equipamentos e serviços utilizados na 

distribuição: 

N/A  

e) os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos:  

N/A  

8.13. Fornecer outras informações que a empresa julgue relevantes: N/A 

9. Remuneração da Empresa 
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9.1. Em relação a cada serviço prestado ou produto gerido, conforme descrito no item 6.1, indicar as 

principais formas de remuneração que pratica: 

Gestão de Fundos de Investimento: Taxa de gestão e taxa de performance. 

Gestão de Carteiras Administradas: Taxa de gestão. 

9.2. Indicar, exclusivamente em termos percentuais sobre a receita total auferida nos 36 (trinta e seis) 

meses anteriores à data base deste formulário, a receita proveniente, durante o mesmo período, dos 

clientes em decorrência de: 

a) taxas com bases fixas: 86% 

b) taxas de performance: 14% 

c) taxas de ingresso: 0% 

d) taxas de saída: 0% 

e) outras taxas: 0% 

9.3. Fornecer outras informações que a empresa julgue relevantes:  

N/A 

10. Regras, Procedimentos e Controles Internos 

10.1. Descrever a política de seleção, contratação e supervisão de prestadores de serviços: 

As rotinas e procedimentos envolvidos estão detalhados em política específica da sociedade.  
 

Resumidamente, compete ao gestor da área contratante, ao Diretor de Gestão e ao Diretor de Compliance 

e PLD, cada qual na sua respectiva esfera de competência, a seleção e contratação dos prestadores de 

serviços relacionados diretamente à atividade de gestão profissional de recursos de terceiros. 
 

Todo prestador de serviço deve ter a qualidade comprovada, comprovação esta que pode ser feita através 

de certificações e/ou comprovantes de qualificação, incluindo informações sobre: registros atuais e 

passados em agências regulatórias, ausência de litígios passados ou correntes, ou qualquer situação que 

deponha contra seus sócios ou equipe. 
 

É vedada, pela sociedade, a contratação de pessoas naturais residentes ou entidades constituídas em países 

que não aplicam ou aplicam insuficientemente as recomendações do Grupo de Ação Financeira contra a 

Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo – GAFI, assim como pessoas politicamente 

expostas, conforme definido na Resolução COAF nº 40, de 22 de novembro de 2021. 
 

A contratação em nome da sociedade de pessoas físicas ou jurídicas com as quais qualquer dos 

colaboradores da sociedade ou pessoa a estes ligada possua interesse financeiro será permitida apenas 

caso ofereça um serviço ou produto (i) com melhor custo-benefício que seus concorrentes ou (ii) que não 

possua semelhante no mercado. Em ambos os casos, a contratação deverá ter a aprovação do Diretor de 

Gestão e do Diretor de Compliance e PLD. 

10.2. Descrever como os custos de transação com valores mobiliários são monitorados e minimizados: 

A escolha das corretoras para negociação baseia-se no conjunto de taxas, valor (e desconto) na 

corretagem, qualidade e amplitude do research e qualidade do atendimento. 
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10.3. Descrever as regras para o tratamento de soft dollar, tais como recebimento de presentes, cursos, 

viagens etc.: 

Conforme estabelecido no Código de Ética e Conduta da sociedade, é estritamente proibido o 

recebimento ou o oferecimento de entretenimento, presentes ou benefícios de qualquer valor a/de: (i) 

funcionários públicos, com poder de fiscalização ou não; e (ii) pessoas com poder de influência em 

fiscalizações. 

 

Nos casos de pessoas ou entidades que possuam relacionamento comercial com a sociedade, desde que 

não se caracterizem pela obtenção de benefícios ou vantagens indevidas para a sociedade, o colaborador 

ou terceiros, é permitido o recebimento de entretenimento, presentes ou benefícios no valor de até R$ 

200,00 (duzentos reais), sendo necessária a prévia aprovação do Diretor de Gestão e do Diretor de 

Compliance e PLD no caso de recebimento de valores superiores a esse montante. 

 

Convites para eventos com despesas custeadas podem ser aceitos, obedecidas as normas do Código de 

Ética e Conduta, quando existir real oportunidade de desenvolvimento de contato comercial ou 

relacionados ao contexto/objeto da sociedade, e desde que não se caracterizem pela obtenção de 

benefícios ou vantagens indevidas para a sociedade, o colaborador ou terceiros. 

 

O oferecimento de entretenimento, presentes ou benefícios pela sociedade a pessoas ou entidades com as 

quais possua relacionamento comercial dependerá de autorização prévia do Diretor de Gestão e do 

Diretor de Compliance e PLD. 

 

Brindes promocionais são permitidos desde que contenham a identificação do fornecedor ou cliente. 

 

Em caso de dúvida, o colaborador deve aconselhar-se com a equipe de Compliance. 

10.4. Descrever os planos de contingência, continuidade de negócios e recuperação de desastres adotados: 

A sociedade conta com um Plano de Continuidade de Negócios de modo a assegurar a continuidade das 

operações na eventualidade de uma indisponibilidade prolongada dos recursos essenciais (pessoas, dados, 

sistemas de informação, equipamentos e instalações). Anualmente, são feitos testes de ativação do 

referido plano pelo Diretor de Compliance e PLD. 

 

São identificadas as atividades essenciais à consecução da atividade de gestão profissional de recursos 

de terceiros, sendo classificadas como tal todas aquelas que compõem o processo de relacionamento com 

seus clientes e o processo de análise, investimento e desinvestimento dos veículos de investimento sob 

gestão, recepção e fornecimento de informações aos cotistas e administradores fiduciários dos fundos, 

boletagem de operações, compra e venda de ativos para as carteiras sob gestão, disponibilização das 

informações diárias sobre os veículos de investimento sob gestão, bem como conferência e liberação das 

carteiras diárias dos veículos de investimento sob gestão. 

 

A continuidade das atividades essenciais é garantida mediante o arquivamento das informações 

relacionadas a estes processos em ambiente seguro, com acesso restrito aos integrantes da equipe da 

sociedade, e objeto de sincronização em tempo real em nuvem, possibilitando o acesso às citadas 

informações de qualquer outro computador através de senha de acesso. 
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A sociedade conta ainda com um controle de versão para cada alteração dos arquivos em nuvem (500 

versões). Os arquivos armazenados na nuvem quando excluídos, intencionalmente ou não, ficam em 

quarentena por um período de 93 (noventa e três) dias antes da exclusão ser permanente. Restaurações 

de versões de arquivos ou pastas podem ser feitas pelo próprio usuário de maneira simples e ágil. 

Restaurações completas podem ser feitas pela equipe de TI mediante solicitação formal. 

 

Adicionalmente ao sincronismo em tempo real na nuvem, é realizado backup diário através do sistema 

da Acronis, também em ambiente nuvem. Estas cópias de backup são realizadas de maneira segura, com 

criptografia na comunicação e transmissão dos dados. 

 

A cada trimestre são realizados testes de recuperabilidade de dados pela área de TI com supervisão da 

área de Compliance da sociedade. 

 

É feito, ainda, o levantamento dos incidentes potenciais mais comuns que podem resultar na 

descontinuidade operacional e analisados possíveis impactos da interrupção do funcionamento de 

recursos essenciais à atividade da sociedade. 

 

Identificada a contingência, cabe à equipe de Compliance sua comunicação aos colaboradores da 

sociedade, fornecendo orientação sobre a postura e providências cabíveis de acordo com sua natureza e 

gravidade. 

 

A ativação do Plano de Continuidade consiste no acesso pelos profissionais previamente identificados 

pelo Diretor de Compliance e PLD, inclusive o Diretor Responsável pela Gestão Profissional de Recursos 

de Terceiros, aos dados e informações necessários ao desempenho das respectivas atividades, através de 

local diverso da sede social da sociedade. 

 

Todos os sistemas contratados para auxiliar no processo de análise e gestão dos veículos de investimento 

são passíveis de ser acessados de qualquer localidade, bastando para tanto apenas a conexão com a rede 

mundial de computadores. Estes sistemas possuem mecanismos próprios de redundância e segurança. 

 

Cabe à equipe de Compliance desenvolver relatórios acerca dos danos ocorridos, percentual das 

atividades afetadas, impactos financeiros, sugerindo ainda medidas a serem tomadas de modo a 

possibilitar que as atividades voltem a ser executadas normalmente. Tais relatórios deverão ser 

submetidos à diretoria da sociedade, que promoverá as iniciativas cabíveis para o retorno à normalidade 

com a maior brevidade possível.  

 

Após o retorno à normalidade, na tentativa de evitar incidentes da mesma natureza, a sociedade estudará 

procedimentos preventivos a serem implementados e incluídos no Plano de Continuidade de Negócios. 

10.5. Descrever as políticas, práticas e controles internos para a gestão do risco de liquidez das carteiras 

de valores mobiliários: 

A sociedade adota políticas de gestão de risco dos fundos por ela geridos vislumbrando a preservação da 

capacidade de gestão em situações atípicas como períodos de baixa liquidez ou eventuais resgastes 

sofridos pelos fundos. 
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O processo de acompanhamento e gerenciamento do risco de liquidez tem como objetivo o controle e a 

mitigação do risco, sendo o gerenciamento segregado em duas atividades distintas:  
 

a) Controle de fluxo de caixa diário: a sociedade mantém, nas carteiras dos fundos, ativos com liquidez 

para cobrir despesas de curto prazo como taxa de administração, gestão, performance, entre outras 

obrigações. 
 

b) Gerenciamento do risco de liquidez: esta atividade é de responsabilidade da equipe de Risco que, no 

mínimo semanalmente, verifica a adequação à regra da metodologia de liquidez conforme itens da 

Política de Gestão de Riscos da sociedade.  
 

Adicionalmente, são realizados semanalmente testes de estresse, que simulam variações na liquidez dos 

ativos e nos resgates do passivo e buscam prever o comportamento destes frente a situações futuras 

adversas. De posse dos resultados destes testes, o Comitê de Risco poderá se precaver contra essas 

situações.  
 

É gerado ainda um relatório de risco de liquidez semanal, a fim de demonstrar com maior clareza a 

situação de cada fator determinante para a liquidez. Este relatório é enviado à Diretora de Risco para 

debate nas reuniões do Comitê de Risco. Os eventuais alertas são apresentados nas reuniões semanais do 

Comitê de Risco e os relatórios provenientes destas reuniões ficam armazenados eletronicamente. 

 

A Diretora de Risco é responsável pela guarda dos documentos relacionados à análise e monitoramento 

da liquidez dos ativos que compõem as carteiras sob gestão, em especial aqueles contendo as justificativas 

sobre decisões de investimento/desinvestimento em função da liquidez de determinado ativo. 

 

Na forma prevista nas Diretrizes ANBIMA, a aplicabilidade das regras de liquidez a fundos exclusivos 

e carteiras administradas é limitada ao que couber a esse tipo de estrutura, uma vez que, nesses veículos 

de investimento, a própria composição do portfólio já é customizada de modo preciso às necessidades 

do investidor. 

 

Por fim, os fundos fechados não possuem demanda de resgates de cotas pelos investidores, de forma que 

o seu risco de liquidez é monitorado apenas no âmbito do cumprimento das obrigações do veículo. 

 

10.6. Descrever as políticas, as práticas e os controles internos para o cumprimento das normas 

específicas de que trata o inciso I do art. 33, caso decida atuar na distribuição de cotas de fundos de 

investimento de que seja administrador ou gestor: 

N/A 

10.7. Endereço da página do administrador na rede mundial de computadores na qual podem ser 

encontrados os documentos exigidos pelo art. 16 desta Instrução: 

https://charlesriver.com.br/  

11. Contingências: 

11.1. Descrever os processos judiciais, administrativos ou arbitrais que não estejam sob sigilo, em que a 

empresa figure no polo passivo, que sejam relevantes para os negócios da empresa, indicando: 

a) principais fatos: 

Não existem processos judiciais, administrativos ou arbitrais em que a empresa figure no polo passivo. 
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b) valores, bens ou direitos envolvidos: 

Não existem processos judiciais, administrativos ou arbitrais em que a empresa figure no polo passivo. 

11.2. Descrever os processos judiciais, administrativos ou arbitrais que não estejam sob sigilo, em que o 

diretor responsável pela administração de carteiras de valores mobiliários figure no polo passivo e tenham 

afetado sua reputação profissional, indicando:  

a) principais fatos: 

Não existem processos judiciais, administrativos ou arbitrais em que o diretor responsável pela 

administração de carteiras de valores mobiliários figure no polo passivo. 

b) valores, bens ou direitos envolvidos: 

Não existem processos judiciais, administrativos ou arbitrais em que o diretor responsável pela 

administração de carteiras de valores mobiliários figure no polo passivo. 

11.3. Descrever outras contingências relevantes não abrangidas pelos itens anteriores: 

N/A 

11.4. Descrever condenações judiciais, administrativas ou arbitrais, transitadas em julgado, prolatadas 

nos últimos 5 (cinco) anos em processos que não estejam sob sigilo, em que a empresa tenha figurado no 

polo passivo, indicando:  

a) principais fatos: 

Não existem condenações judiciais, administrativas ou arbitrais, transitadas em julgado, prolatadas nos 

últimos 5 (cinco) anos em processos em que a empresa tenha figurado no polo passivo. 

b) valores, bens ou direitos envolvidos: 

Não existem condenações judiciais, administrativas ou arbitrais, transitadas em julgado, prolatadas nos 

últimos 5 (cinco) anos em processos em que a empresa tenha figurado no polo passivo. 

11.5. Descrever condenações judiciais, administrativas ou arbitrais, transitadas em julgado, prolatadas 

nos últimos 5 (cinco) anos em processos que não estejam sob sigilo, em que o diretor responsável pela 

administração de carteiras de valores mobiliários tenha figurado no polo passivo e tenha afetado seus 

negócios ou sua reputação profissional, indicando: 

a) principais fatos: 

Não existem condenações judiciais, administrativas ou arbitrais, transitadas em julgado, prolatadas nos 

últimos 5 (cinco) anos, em que o diretor responsável pela administração de carteiras de valores 

mobiliários tenha figurado no polo passivo. 

b) valores, bens ou direitos envolvidos: 

Não existem condenações judiciais, administrativas ou arbitrais, transitadas em julgado, prolatadas nos 

últimos 5 (cinco) anos, em que o diretor responsável pela administração de carteiras de valores 

mobiliários tenha figurado no polo passivo. 

12. Declarações adicionais do diretor responsável pela administração, informando sobre: 

Por meio desta, o diretor responsável pela administração de carteiras de valores mobiliários da sociedade, 

Sr. Camilo Marcantonio Junior, declara que não há, em seu nome:  
 

a) acusações decorrentes de processos administrativos, bem como punições sofridas, nos últimos 5 

(cinco) anos, em decorrência de atividade sujeita ao controle e fiscalização da CVM, Banco Central do 

Brasil, Superintendência de Seguros Privados – SUSEP ou da Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar – PREVIC, bem como que não está inabilitado ou suspenso para o exercício de cargo em 

instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelos citados órgãos; 
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b) condenações por crime falimentar, prevaricação, suborno, concussão, peculato, “lavagem” de dinheiro 

ou ocultação de bens, direitos e valores, contra a economia popular, a ordem econômica, as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade pública, o sistema financeiro nacional, ou a pena criminal que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por decisão transitada em julgado, 

ressalvada a hipótese de reabilitação; 
 

c) impedimentos de administrar seus bens ou deles dispor em razão de decisão judicial e administrativa; 
 
d) inclusão em cadastro de serviços de proteção ao crédito; 
 

e) inclusão em relação de comitentes inadimplentes de entidade administradora de mercado organizado; 

e 
 

f) títulos contra si levados a protesto. 

 

Rio de Janeiro, 31 de março de 2026. 

 

 

 

___________________________ 

Camilo Marcantonio Junior 
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